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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO JORGE VIANNA - GAB. 01

 
EMENDA 

EMENDA Nº     (SUPRESSIVA)
(Do Sr. Dep. Jorge Vianna)

 

Ao Projeto de Lei nº 1194/2020, que
dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para exercício financeiro de 2021 e dá
outras providências.

 
Suprima-se o inciso I, § 7º, do art. 40, da presente proposta.
 
 

JUSTIFICATIVA
 
O dispositivo proposto pelo Poder Executivo tira a transparência necessário da contratação

temporária, sempre excepcional e na quantidade mínima necessária. A regra atual é que tais
contatações devem contar no anexo IV da LDO, despesas autorizadas a sofrerem acréscimos,
conforme prevê a Lei Orgânica do DF, incisos II e VII, do art. 19: 
Art. 19. A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes do Distrito Federal
obedece aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade,
motivação, participação popular, transparência, eficiência e interesse público, e também ao seguinte:
II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de
provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado, em lei, de livre
nomeação e exoneração;
VIII – a lei estabelecerá os casos de contratação de pessoal por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público;

Se até as nomeações por concursos dependem de autorização específica no Anexo IV da
LDO, também, as nomeações temporárias precisam constar nesse anexo, devidamente justificado e
informado a razão dessa contratação excepcional.

Por isso, defendo a aprovação da emenda.
Brasília, 10 de junho de 2020.

 
JORGE VIANNA
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. 00151,
Deputado(a) Distrital, em 30/06/2020, às 11:59, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
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